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INEXIGIBIUDADE NO OOU2025

No dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2025, às 15:00 horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Muriaé, a Comissão de Contratação reuniu-se para análise das documentações apresentadas
para o Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de exames de ressonância e

eletroencefaloqrama, de procedimentos com finalidade diagnóstica - com base na Tabela do SUS e tabela
complementar.

Foi realizada a apresentação dos documentos de proposta e habilitaÉo pelo participante, conforme a

seguinte tabela:

PARTICIPÀI{TE cÍ{Pl PROTOCOLOITENS

SEDIM .,SERVIÇOS DE

DIAGNOSNCOS POR

r[4nceM [4uRnÉ rron

1 - Eletroencefalograma Quantitativo cy'

Mapeamento (Eeg) - Consiste De UmL

Exame Que Analisa a Atividade Elétricq
Cerebral Espontânea, Captada Através D{
Utilização De Eletrodos Colocados Sobre !
Couro Cabeludo Em Pacientes De Todas Aq

Idades, Desde Recém-Nascidos Até
Pacientes Idosos.

2 - Ressonância Magnética De Coluna
Cervical, Coluna Lombo Sacra, Crânio, Pelve

/ Bacia, Membro Inferior Unilateral, Membro
Superior Unilateral. -

00.812.837/0001-35 r410712025

HABILITAçAO

Apos análise minuciosa dos documentos de habilitação da empresa, verificou-se que todos os

documentos estão em conformidade com o exigido pelo edital, portanto, a comissão de contratação julga a
empresa HABILITADA

Tabela de Participante HABILITADO:

PARTICIPANTE CT{PJ

SEDIM - SERVIçOS DE DIAGNOSTICOS POR

IMAGEM MURIAE LTDA
00.812.837/0001-35

Nada mais havendo para se tratar, a Comissão de Contratação deu por encerr a reu rao.
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